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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO ACRE 
GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL 

O OF N° 023IGAB/DPE/AC Rio Branco/AC, 08 de fevereiro de 2022. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
NICOLAU JÚNIOR 
Deputado Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Acre 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando Vossa Excelência, apresento, em anexo, para 

fins de análise, discussão e aprovação, projeto de Lei Complementar, que "Altera 

e acresce dispositivos a Lei Complementar n° 156, de 6 de fevereiro de 2006, que 

dispõe sobre a Lei Orgânica da Defensor/a Pública do Estado do Acre, e a Lei 

Complementar n°  312, de 29 de dezembro de 2015, que reestrutura o Quadro de 

Pessoal de Apoio da Defensor/a Pública do Estado do Acre - DPE/AC", 

objetivando aperfeiçoar a disciplina institucional relativa à nossa instituição. 

Em tal caso, informamos que este projeto promove importante 

aperfeiçoamento da disciplina institucional relativa à Defensoria Pública, visto que 

permitirá a contraprestação do trabalho extraordinário prestado em plantões no 

âmbito desta instituição, em moldes semelhantes ao realizado em outras 

Defensorias Públicas. 

Na oportunidade, apresento protestos de elevada estima e 

consideração. 

Respeitosamente, 

SlMO1Uts DE AZAMBUJA SANTIÁC 
Defera Pública Geral do Estado do Acre 

-á 



Rio Branco, 08 de fevereiro de 2022. 

ques ae Azamoújflantiago 

Defensora Pública Geral do Estado 

D&flkQWkPÕbúex DO MUDO DOACÃ 
-QABINETEjiA DEFEIISÔRA PÚBLICA-GERAL 
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GABR1ETE ÔLDEFS1SRPPÚBLICkGÉRAEA 

pclioàe kveil, 'Øof Ídia de'Ølah 'o, ft6 W'dIiY1fdbs p& 
Resoluçao do Conselho Superior da DPE/ACt c:. i, 4:;q•' 

('r) 
M. 25; 'PaMgrafo único. Aos servidôtesz ocupantesdøtÕargo em 
çomissto er facultado o recebimento de mie ação•pelp atuação 
em ràginie d6 lantSõ, 'cato não se 'óptéétõfl&totgt 
compensatória, a «üáknão4po4eráexQeera. 1%, (u1p, pQLpdp 
vencimento básico de Defensor Público de Nível 1, por dia de plantão, 
nos termos definidos por Resolução do Consélhe SflPb116rCtdà 
DPE/AC? 

Atualn,er$ç, considerando qu, o vnciiqpto básico do cçgo de Defensor 
L 

Publico de Nível 1 totaliza o valor de $ 20.00óJDO (vinte mil reais), calqula-se que a 
- ."- .-/ 

indenização pela atuação em regime de plantão por parte dos Defensores Públicos 

reprbéeHiPá i'd) à~àlM'i'ntdnistadeísi§nadd1  pdrdia'deplantão. 

Noutro giro, ao' iêrnis 'seMdóres' bóupMêé d?cafd em 1iéb; dtihaéiizáçãb 

peltatuação er» p)njp irnpgçtar po.reSsrcimento de R$ 200,00 (duzentos reais), por 

dia tbalhado, • 

Em tal caso, atentando-se paraafato de que por mês são realizados em i$dia 

de 08 (oito) a 10 (dez) plantões, considerando finais de semana e feriados, e que em 
.'.•. J 

tais situações ocorria designação de 01 (um) belensor Público é 01 (urt) 'assessor, 
- 

calcula-se que o alspèndlo mena( p4rà átêndimèhtoé se âàÚaiá eiW 

aproxlmadamehte R$ 8.000,00 (oito ffili reais). Ovafldo-só ém vèohfa  à.1! rtalScÃó 

de1Ó(de)Dlafltõesmensais. ;-;- 

obserya-sp que qimpacto orçamentário e financeiro para as 

design4es preteqdidasnão alcançará montanjes vultosos, tendo em vista o caráter 

exqepcionl medida, bem como os valores ,comadidos  fixados para, a 

indenização. 
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DEFENspPBLlc4qESTADQ p9 QRE 
GABIWÉbÁEFÊbOM oBLl#EÀ*c 

lii R E4SORIAS PPP9CA$  ESTAR"IS QUE ADOTAM A 

INDENIZAÇÃO DEPIISANTØES: 

- Assim consjderandp que a (egulaepação adirkstrtiva não permite a 

pí tma-se necessán a ôrr tiá6do tema através de Lei 

Pdta iso, Se-i&& moIdedo que foFadótado por outrasDefQns&ías Pública A titulo 

da exempjo, citays.e; 

a) A Defensona Pública do Estado de Goiás qu posui a indenização de 

atução em' pi8tbes regáiamentaS no art. 2à 'da CÓk° 1í0/2O17béM6bmo na 

Res-oluçãÕ 166  O3/i61  bi de seu Coflsêlhâ búérÍór;  

4 

d) i%  De(ensorla1  Púlica do Estado de São Paulo, que possui a hldenização 
.. 

4e atuação em plantões instituída pela Lei Complementar Estadual n° 1:307/2017 e 
À 'tt Jt 

regulamentada no Ato Normativo bPG n° 128/2017. 

e) A Defenotia Pública do Espiritb SantO, 

atuação em plantões regulamentada pelo art. 5j30, da Lei Complementar Estadual n° 
á. ½ 

á. • 

AMe b xÕajÕ; por conta dos motivos apresentad4s, .çntendetee que a 

aprovação, do prçsente Projeto de Lei rêpreáerrtaimportar)te avanço institucional para a 

Defensona Publica, visto que contribuirá para a b0rre9ã0 de desigualdade institucional 

gérada,eía9 sucèssivas modificações de seu regime j  
11 
ujidico, qcØiãd em quê .a 

indenizaço de forgas permitirá a melhor organização atuação dos serviços 

defensoiais, visto impedirá o acumulo exagerado de folgas por parte dos membros e 

servidores da instituiflo. 

É o «u- se tith à eêélareder e torieht& quánto ao tei&ttMô'assim, a 

têfens&ia PúblFcà aã Ést&a6 do Acre en6àre6é aos insigndibdtitd&é tiadü&ig a 

aprovaçâó' da presente prói5oão de& iniôiatia do bbfertsor PiblicoÔe?al do Estado. 
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P)..%PetepsprÃa gúbuça4o Mato Grg,so d?el que poss!;I,a ir4epiao, 

d uqç4o.prfl plpr1tõerçgylamentaqa  na Resoução PRQ. n0 2/2Q20..
- 

b) AL  ti aWi Públic&dbEstado doTdcàt(tFhbué pbt%uraihdfii2aço: 

de atuação em plantões regulamentada na Resolução n° 126/2015 de4sS-'$rlhÕ 

Sui'iof 



'GABINEtE MD ÊNSQRA-  PI1&Ib?!GÉFkAÉ 

Em til caso,%thírdeSo'o j' eduMéé1 Públicos, 

o gdzo de,  fai 6it di%êutdLSpátS ubtÍfãó tW}her&rYM'ándbEêC 

sobrecai a atuação enftis plaM* âdsiônahdo 

assim 'umcírcul6 iõios de adumuláão dé folg& rdb porparte dôS metd ..s " 

Resalta-e aqui que a limitação do direito oíd debithSiilftãr 

a contraprestação pecuniáriá, consistiria ëm medida ilegal, 'visto quer a atuação em 
..2 1.t*_  

plantões 

de aigUMotià *(
- 

4 r £ GE 
Deséá fonfia, Mando superar essa slisaçãQ prope-se, o presente Projeto de 

' 1 
Lei a firflèreidèquar a LÓÉ n° 158-126à bb b&jjÕ"a ICE a'°  3!I2/201 5, permitindo a 

conÕeéêddeTÍMÉni±àdâ'6oetuníàrtà àõriió"oôbã6Ibâ'rà acõritraotestaçÍç dos  plantões 

II— Ok NCE!DA1?. AOIDllIÁRlOS 

DESaM2NI1IP9S O .ffiEMkRQS DEMtI SRI9JÇPA •9!FJA .E- + 

REDLpPPA9TQRÇIENTÂRI9 É?INÁNCEIRO., 

A Lei Oraâqicada 
em tØmp9LintegraIe .com edi para q ,petisQr,P9blicOi1 com 

dvraçâodp 9itp)orad!á'iia3, yen: 

• 

- . 1 

ËM se4di1iàr, -dYc & 2/b15-qü& 'disci$Ifri qüádRP'd&â6i0.da 

institâb, taLlécéiomadá d'tFSalhb dê 4aXèiSar&ifà)  hóraès1aijitf6ffna 

definida uIièitaddÏiri ' 

ttfodós1&r'tdSt ucIfcPdé'bssoaI 
ser kis, na 

forma definida em regulamento, com auraçao 'diaria e escala dd 
trabálho Cfixádas de acordo, cõn, as pecuIiaridadesaatribpiçõçs e 
responsabilidades do cargo, podendo a critério do Déenor Público-
Geral haver redução dá'éar9q h'or4ria para atividades que necessitem 

- er exebtitddp  em h&ânós'dlfêrenbiados oU 6M regime de plantóo 
k.

Art. 43"-'6's d~fèn'~ó-~es'~ábiibos'doEr>tadblérrílo-nVada'á&í~gbãiáode 

W. r 
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oito horas dlárIa cdm tempo integral e dedicação exclusiVa erp'virtuq.. 
as atribuiçÕes pertinentes às respectivas 



ESTAS DO ACRE 

PROJEtO DE LEI àQMfl,flJENTÀR N°  &.. DE DE DE 
- 2022 

"Altera e acresce dispositivos a Lei Complemntar n° 158, 
de6 de fevereiro de 2006, que dispõe sobre atei ørg4nica 
da Defensoria Pública do Estado do Acre, e a Lei 
Complëmentar n°  312, de 29 de dezembro de 2015, que 
reestrutura, o.Quadrq çie4Pessqai de Apoio da Defensoria 
PúbIiÕa.dQstaØo do4cre  —Df(AC." 

O ÔOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa deçreta.i.e êu 
sahcióh&à séguinte Lei Complementar 

Afl. 1°. A LekÇomplqrnentar.nR 1-58. 6ds fevereiQde 
2006, passa a vigoràr com aseõuinte  alteração: 

'MI. 100 - A DPE/AC atuará em todas as Comarcas do 
Estado, prestando assistência jurídica aos necessitados, em todos os graus de 
jurisdição' e instâncias ,adpiirjistrativas. 

1- 

3° A DPE/AC também funcionará em regime da plantão, 
sendo assegijrado. aos Defensores Públicos plantonistas e demais servjØores 
atuantes a_ popçessâØ;,  d idenizaçap çecuqiáriar «ou •fØ S 
tndisponibilídadfnan,ceira é orçamentária,  o gozo de folgas 'compenstóriàs, 
rios termos deflnldqs par- Resofuço do Conselho Superior. 

Art, 29-A: Além dos vencimentos, serão outorgadas aos 
Defensores Públicos do Estado, as seguintes vantagens: 

.wflilnøepizaçaopeia atuação em regime depIàHtãë, a 
qual nopoderá'  exceder, a 3% (três por cento) do vencimbbto tátidiS,  de 
Defensor Público de Nível 1, por dia de plantão, nos termos definidos por 
Resolução çlq Conselho Superjor da DPE/AC." 



DEFENSORJ!kReBUCADO StAøp DPhCRE 
GABINÈYÉ. bEFËF&9Pàt!rtC-GSÂ1! 
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kI 

1 

.s. 

Er tal Ç?9rP54fOUlW ecplJpitqp,?ot?fipmiente. j9i9rqi 

não p uexprasjr»en reazçãotospIgntGes  em fli ais q smnae feriados 

Por coq)4ora Øeç rticptualrçepte 4 rtL1Qr
tV 

,4 
QN?!Qi58tiv0 

através da ResoIução 03i2O 16,p c, serviço s  

é conçeqiq&Qomaçompenatôris:
—. - 

(3
tt 

Art15. Enquanto,não houvr sido lnsqtulda. contraürestacão 
pédhlátItbe1oé'íefvlcbs O*traôrdlflIoi dwéto'dáta re*Wiéã6 
os Defensores Públibos e servidoreS qüe-Icumprirerri,pigintãa,19roo 
direito a compensar os dias trablhados. .Cofl a~T altraóes 
éads1dàResotuçâo Admin t4?CQ2/CS/DPB.AC4e 04 

+qe%maiç.ap 207, julicdano D.O. .q'j2.O7, de 23.2O1 Z. 
- 1JJU e' 

seryiaia, eriadQs'pJlai-pe-á,à 
base  de um dia dó pianfo por um dia te dãscansoJWos.k4rIoddõd 
reÕeso do Poder Judiciário, realizar-se-á àasede tim diatëplwitao 
por dois suas de descanso para membros; seryidores estagiários. 

7' • -
t. - 

Ocorre  jiFe à ú?hàio ctë íqk co dttdris aos evid6rghi&i,b4da 
C.:ct' -' -

I
r t?tU¼.t1 t 4j, tÃii instituição vem -ocasionando  iliõuldades ara Ó gerericiamento' dafr o riØaç6Ø 

assumidas por esta Defefisõna, v1êi6 qze at&tSiente Óot coç

14 

 ?t õdt4 St 

e dois) Defénsores Públicos em atividade, dos quais 03 (trs) se encontram em cargos 

da Administração stipênor eYnais 02 dos) em mandato õiassiçtk. 
C-t r--.T - fl '., ,a - • , C •  '. Assim, efetivrtiente rbalizando Mendimento  ao - e »pafticiparjdod de 

audtênóias, cotitat.st apenas com 37 (trinta e sMê)DfenVoS a8quaIb- 

desdobr?m em açumulação ApfVqçágp@ça atender as comarcas da;caSI eíjàtedor do 

Estadb.  
fl• .• •. 

flé Portanto,  considerando  o já defibifárid quadro de! rvidores, torna-se 

imprescindiv$ grqntir%osibiIiçipdp de indenizar peçyniariajpepte,a9ueles que 

atuarçp em parltes,NiSqueQgpzade$pis f&pas 

compromete ainda maisa degqação d.PefensoresPúbllcoa aa$.ptividades diárias 
.-1 

 

da instituição. 

damedida, deve-se então 

discárrer%$drê ó ceddzido lriipacto orçamentrIb- fíharlceiró paira 'g sua implementação 
S 

Vejámosø quedispãao texto do Projeto de Lei-apresentado:»  
1 r 4 

A4 %- A, Iidnhia4o »'a tJ&Õkth iime dó plantão, caso 
não se opte pelo gozo dé folga compêhsatótià, a qual não poderá 
exceder a 3% (três por cento) do vencimento básico de Defensor 

Avenida Antônio da Rocha Viana, na. 3057 —Santa itéra—CEP-69418-7Oe—Ri7 Branco-Acre 
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ESTADO DO ACRE 

Art. 21. A Lei Complementar no 312, de 29 de dezembro de 
2015, passa a vigorfr com frseguint  aiteração: 

1 

"Art 25 O ocupante de cargo em comisâÓ bmte-à a 
redime de integral qedicação ao serviço, podendo ser convdbadbbemfre que 
houver interesse da administração, sendo Vedado o recebimento de horas 
extras. 

Parágrafo Único. Aos servidores ocupantes de cargo  em 
comissão será concedida indenização pecuniária pela atuação erti regime de 
plantão, a qual não poderá exceder a 1% (um por cento) do vencimento básico 
de Defensor (Púliço de NíVçJ 1, por .dia t'plantâo, ou em caso de 
indisppnibilid?d'e fippnceira e qrçqmentária, o gozo de folgas compstsàt6nas, 
noé terhio 1efíni4os  por Resoluçãodo Conselho Superior da DPEJAC: 

3 fl 

Art. 30. A concessão da indenização pecuniária referida 
nesta Lei s& poderá ser efetivada aos membros e demais servidores da 
Defen%qÚ4 Pública,a partiç da suaregulamentàçâo pelo Cone1hb Superior da 
DPE/AC. 

Art. 49. Epta Lei antraemyigorna dataØeua.pubIicação. 

'RiõB'rahód/Acre, XXdéVevereiro de 022,33da Repúblicaç  119°.•dôi'ratffdo 
de PetrOpQli$  e 600  Jo U;fisOpi  do Açr, 

QLAPSON IDE UMA CAMELI 
Govern»dor do Estado do Açre 



DEEENSORJA PÚØLICAU9-*STADa DO ACRE 
GAWM 

Preambularmpnte, cumpre iniciar a presente exposição informando o status 

atual da Defensoria públicàtMotmente apóso edvdnto da Emenda Constitucional n° 80, 

de 04 de junho de 2014. 

foOdesejoxexpile,ito do legislador tonstituinte alçar a Defensoria Pública ao 

patamar de instit9iç4o p rmgrwpte, eserjçiaj à função jurisdiciorial do Estado, ocasião 

em 'que lha incumbiu,, corda expressão, e instrumento do regime democrático, a 

orientação jtirJdica,a prçmoção4 direitos humanos e a defesa, em todos os graus, 

judicidl e extrajudicialW  dos direitos ii)dividuais e coletivos, de forma integral  gratuita, 

aos necessitados. 

Para issohconfertu à, D.etensoria. Públlcaautonornia funcional e administrativa, 

berncono,a,ihiciativa'de sua prpposta orçamentária dentro dos limites estabelecidos na 

lei de diretrizes orçamentárias. 

Muito embora o anseio do legislador, pelas incumbências carreadas à 

Defensoria Pública, tenha sido o de criação de uma instituição fone e abrangente, houve 

o próprio reconhecimento . das limitações estruturais e financeiras que .o órgão vem 
' '-h" , 

enfrentando em div&sos Estados da Federação. 

Em razão disso, atualmente um dos grandes desafios vlvenciàdõs pela 

Defensoria Pública-é a corroçãq d&distorções acarretadas pelas diversas Õificções 

em}J jgire jqço dentre pias, a necessidade de se disciplinar, acèrca dos 

plantbfl 9ds são dnernptihadosølÓs membros e sewidoreà da InSÜtulõâo. 
• 

fériados a Defensoria Pública funciona 

em*Ê~írriâ dê ç$iaSb, d& âodrrF4Út's6%scalados Defensores Públicos e servidores 

do quadro de apoio para tratarem das demandas urgentes e inadiáveis, tais como as 

audiências de custódia na capital e nos municípios do interior. Em tal caso, por se tratar 

de jornada extraordinária, tais serviços devem sofrer contraprestação, a9Ppende. 

enriquecimento ilícito da Administração Pública. 

Ocorçe que att5lrnçnç,a (pc forrqtdç co.ptfap(9ação 

é a concessão4e folgas ,cornpensgtória, não i,ypnqo limite parp ,p quantJs1 e q . )- t. 

folgas qe4poern ser acumuladas pelos sendoesd,instut9ão, sivaçãp que Pr??J9. 
LI • ,. , -) 3. 

ser.reQsta içninepteqwo. -' 

Por conta disso, o referido quadro vem gerando paraa atyaJN  çãp qt 
instituição, visto que diversos servidores, em especial Qefçpsore 4bliços, psram 

a acumular quantitativos demasiadamente elevado de folgas em virtude da atuação em 

* 

plantões judiciários. 
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DEFENSOR1PÚBWÇ4 °O E'rAp9,pq4qR 
GAB(NEËÉÇN$ÓiBpC,A-GERAL 

MENSAGEM N°001, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2022 

Ao EkóôiWéflh&Senhár 
NICOLAU JÚNIOR 
Deputado Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Acre 

1 

v !iSenhorPresidente7 

nhôreS bepulâdos, 

•! 

Tenho a honra de dirigir-me às dignar presençs de Vossas 

Excelências, para submeter à elevada deliberação dessa Augusta Casa 

Legislativa, o texto do Projeto de Lei. Complementar que 'Altera e acresce 

dispositivos a Lei Cornp7tdêt1ta( n 18, dé 6 de fvb?eiiouiÁ 2'océ, que dispõe 

sobre a Lei OrgâiiÕ& da Déf4XéoYia 'Públi&a do Estadd do Acre, e a Lei 

Complementar n° 312, de 29 de dezembro de 2015, que reestrutura o Quadro de 

Pessoal de Apoio da Defensoria Pública do Estado do Acre - DPEIAC. 

Ressalte-se que o aludido projeto vem aperfeiçoar a disciplina 

institucional relativa à Defensoria Pública, promovendo importante atüalização do 

regime jurídico atribuído a esta instituição ao permitir a indenização de plantões, 

contribuindo para a satisfação dos servidores da DPE/AC, ao passo em que 

aperfeiçoará a qualidade dos serviços prestados. 

Nesse sentido, o anexo que ora submeto à apreciação, discussão 

e deliberação de Vosdas Excelências e, consequentemente, à aprovação dessa 

Augusta Corte Legislativa, é fruto de debates e de uma ampla e acurada análise, o 

qual condensa em seu bojo, dispositivos que por certo norteiam a matéria de 

forma eficaz. 

Avenida António da Roa Viena, n°. 3057— Santa Quitéfla - CEP: 69.91700 - Branco-Acre  
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DEFENSORI1PVÓI34 A- Dó-  ESTADO.DQÂCRÊ 
GABINETE bA DÉFENSO}kAPÜUCA-GERAL 

.)4 - 

Ç NOTkTÉCNICkN?0jI20221DPÕlDPEIAC 

• 

.4Considerações a respeito. do 'Projeto :de Lei 

qüe aiterê o .aowxesØØsose-aíLei 

Cbmplementarn°  158, de 61  de,  fdvêrâirazie 

2006, IQueef dispõe:. sobre a Lel Otgâpica»da.. 

;ooS,ôria'oblica do Estada d&Apreç.'e a Lei, 

compleméntar n°312, de 2ôdedezérÀbroxJe 

'?2Üt5TqtJemestmWrao QuadrddePed'âaI de 

S) Apõitr da' Defensoria' Pública do.. Estádoodo 
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dwcÀp içt\6ba1Rós  
4ttraOMiflá nos,, desempeqhpormos t 
aemai&servidEres ia qPEIAC 
t 
)e Modfl adotado.por out(a DqÇe5oi5 bIjcas. 
Estaduais. 

V ti4  M&Ma'&wç6 objtiv &ía? nS' Ôiés em 

reia(á6'frttô de Ltpie s ci$jItétàçàda Lei Cbi$pIiØSnflSá, de" 

6 de FéVi-IM' ü diáà b&ré á Lél àrânidà da eteèdtitPúStP db 

Estado do Acre — DPE/Ab, bem como sobre a Lei CompIemehSrb'51 ãê 74 de 

deíemb8 W úCúêÇijti'ra b QUadró de PesoaI de Apô;b1iíbe*nsoria 

púbiíed'8o Estado do A&&.-D/AC. 
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DFËÍidbRIÀ PÜRLÍCÀ6STADÇ?JXXAtIkÉ 
GABINETE DAbÉWN6M PÚBUbÁ-etkt 

A exposição de motivos, bem como a Nota Técnica anexadas a 

presente, data venia, esgotam toda e qualquer dúvida que possa Rairar ,soPre a 

pertinência, oportunidade e legalidade da matéria. 

Por fim, resta-me aguardar que, mercê do entendimento e da 

manifestação favorável de Vossas Excelências naapxeciação t1wmatéria em 

pauta, votem-na favoravelmente, numa contribuição igipar asa pública 

notadamente dos menos favorecidos do nosso Estado. 

Respeitosamente, 

0 

SjMqt4Irvet uE AZ*MaWS*NVGP, 
Deêiora Pública Geral Øo Esao do Acç.1. - 
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DEFENSORIA PÚBLICA DOESTADO DO ACRE 
tASÍÍ4ÉtE DA ÓEFEMSORA ÚBL1cA-EAL 

Ante o exposto, por conta dos motivos apresentados, entende-se que a 

aprovação do presènte Projeto de Lei representa importante avanço institucional 

para a Defensoria Pública, visto que contribuirá para a correção de iiesiguakfade 

institucional 9eradà pelas sucessivas modificações de seu regime-jurídico, ocasião 

em 'que a intenizç4o de folgas permitirá a melhor organização e atuaçãog dos 

serviçS dSensorí&s visto impedirá o acumula exagerado de folgas pqr parte dos 

membros é servidores da instituição. 
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SIM,9UESEWMBUJnAWTIAGO 
Defensora Pública Geral do Estado do Acre 



ÕàENsbiIgiÚÁÓ'EsTÀ's DÓ ftÇ1E 
GABINETE'ÔA DEFEf4SÔRAPCÍBIiCA-GERAL 

EXPÕsÍçÀÕDÈMÔTIVÔS 

O.projetç deICompJementar erTj vog que 

dessa augtistQ C,aq ,çgiélativa, tni por escopq, promoverjçjaça44ei,. 

Complementar EtduaI no 158, de 06 de fevereiro de 2006, bem com64óêi. 
Complementar E,stad -n°3,i5,e dezeçqbçp17dp 2015, reg tpit4q em 

nível legal  ptpqØq T1Q/ec, em regfttie4e p)ntç,bemsomp,cpwrnJUQdQ.a 

sua contraprstação,pomjolgaacompensatóris pu 

A referida proposição decoçe.Øp fato de que, atualmente,  um, dos.,  grandes, 

desafios vivenciados pela Dfensoria - eü»licar -é a -çpntção.  -de -Øi.størçães-

acarretadas pefras,dlrsas ;OifI9aÇS4ÇrflSeUrregLÇ11e jprIdcp, dentre elas, a 

urgente npçessldade de se rçguaejitaç %nlve1galpspIantõeajatizadqpeLos 

DefensorQs Públicos e dema(s servidqres. 

Atualmente, a atuação extraordinária em sqrnente 
a contraprestaço Corp folgas cpqipgnsatórias, não havendo, limite para a 

quantidade de ser, acumuladas pelos seM4Qrefr  da irlsjituiçãQ, 

situação esta que precisa ser reyIsta.çprr1J Irgência. n$ 1v 

Como se saie, em finais-.#e semana e feriados .a4 Defensoria' Pública 

funciona em reima4e plantão, os(ãq- çm que 'são escalados'Defensorës 

Públicos e servidores do quadro de apoio para tratarem das demandas urgentes. e'  

inadiáveis, ta(;conps -audincias de cu,stÕØia na capitaka n$.nunicloioà do 

interior. Em-'tal so, por se tratar, de joçndaextraQrdin4ria;taia  siojyios devem 

sofrer contraprestação, sob pena de enriquecimento ilícito da 'Administração 

Pública.  

Ocorr )que ojçfççido,quadro vem gerando embaraço para ,4 atuação- da 

instituição, visto quê diversos servidores, em, especial '-Defensores Públicos,2 

passaram açunyJrquan(tahos demasipdamente elevado de4olbavem- viftude 

da atuaçãam ptaptôes Judiciários. 



DEFENSQLÇRÇJB4ÇA DQ ESTADQ,DOAÇRE 
GABINETE DA DEFENORA PÚBLLt-EAL 

Em tal caso, consicleraijdo o já redvzid!ssimo  qua1ro de befensores 

Públicos, o gozo de tais folgas cria dificuldade para a substituição 'dos mprfibros, 
' 

acarretando  &sbbrecàtgá daqueles que' são 'esôalados pára â áfúa 
. 4 

fii1àiè 

plantões osió?tidà arsim  uí* círculo vicíÓo'de acümuiàçade1oÍ& OBAé  
.3 

t 

dos meffibró 

Réssd1ta4ê dqüi que a limitação d6 diréitb 'ao 'Ó&zô  défdI dsém 

possibilitaS 'ó'ontØYétàção duniáriá, 'bonsitiriá Wn m kiai', ie&qti& 

atuação em plaritMã se' trata de trabalhW exttaordi,iái & qual ser 

devidamente rem'Unêfádd der  alguína forma: 'desde' tiuèr ê&"Üêqüiãá ' 

disponibilidade orçarnbntária e financeira da instituição. 1 •r "' ' 

Assim, cohgícferando que a regulamentéçâo administraFQ&hão Wiiiti" 

contraprestação pécufliãtit torhas&tecessária a normatiação rd'à  tm"atràs 

de Lei. Para isso, segue-se o molde do que foi adotade' pdt'Q'uti Dfe116ri 

Públicas M(tfllb de-é*empl, dita-se 1 

a) ADefensoria;Ptbllca do'Estadó deGoIá, queposstiY a ihiçÊ 

de atuação erfiipla,itõéSttègulabiei1tadWno* arf. 228 da LCE n° 13b?2Ôi"7 b&n 

como na Resolução n° Ó63/2018 de seu Cbnselh&Superior; 

b) A Defensmia Pública dO 'Máto Grosso do Sul, qtt& Øosbti a 

Indenização' ade- tuaçâo. era-p1antõea -tegulamentada na Résoftjãd 't5PGÈ íi° 

212/2020. 

c) A Defensorlt Pública- do Estádo  do Tocafltlns, (W%séiiÈ 'à 

indenização de atuâçãcs em plantões sregulamentada ná Resoluãótí° ífGkdi & dé 

seu Conselho Superior; 1 n.? 

d) A Defensoria Pública do Estado de São Paulo, que possui a 

indenização de-,atuação em plantões instituída' pela Lei Complêtnehtar Es{gduâl' n° 

1.307/2017 e regulamentadarno 'Ato Norn,ativo.DPGn° 128/2017. 

e)A Defensor a.Pública dQ  EspfrjtoSafltoque po&st iridëiiaãtb d& 

atuação em plantões regulamentada pelo art. 59, §30  'dà' Lei tï&*léniemar,  
Estadual n° 55/94. 


